
PREFEITURA M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

POF^TARIA N°. 15.053/10.

PAULO CÉSAR NEME, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei,

Considerando, que é dever do Administrador Público 

apurar os fatos, conforme preceitua o artigo 37 “capuf da Constituição da 

República Federativa do Brasil.

RESOLVE:

DETERMINAR a abertura de Processo Administrativo 

Disciplinar em face do servidor ORDILEI ZACARO DA SILVA, tendo em vista 

que este teve sua licença sem remuneração vencida em fevereiro de 2010, 
porém desde então não mais se apresentou ao trabalho, apesar das inúmeras 
tentativas documentadas pelo Setor de Recursos Humanos.

Diante do exposto, o servidor teria infringido os seguintes 

dispositivos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lorena:

“ ARTIGO 213 -  A demissão será aplicada nos seguintes

casos:

(...)

II -  abandono de cargos.”




